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RESUMO 

O artigo objetiva realizar breve análise sobre os conceitos de Bioética, Biodireito e 
Bioconstituição. Para tanto, verifica princípios Bioéticos, surgimento do “Biodireito” e 
o conceito de Bioconstituição ou Biodireito Constitucional, enquanto meio de solução 
de conflitos entre normas biojurídicas. Entende que o princípio fundamental para deve 
ser utilizado, quando de qualquer questão relacionada à Biomedicina, é o da dignidade 
da pessoa humana. Deve se pautar pelo mais amplo conceito de dignidade, atuando 
concretamente para a promoção da existência com qualidade e respeito, abstendo-se de 
análises que a diminuam ou desconsiderem. A Constituição Federal positiva outros 
instrumentos para a realização de interpretação Bioconstitucional, como os direitos 
fundamentais. O direito à vida, que é a fonte primária de todos os outros direitos, veda 
qualquer prática biomédica que coloque em perigo a existência digna de um ser humano 
ou o tratem de forma desumana ou degradante. O direito à igualdade impõe que, onde 
houver um homem e uma mulher, a proibição de qualquer tratamento desigual entre 
eles. Veda-se qualquer forma de discriminação, o ser humano deve ser tratado com 
equidade, segundo suas necessidades, condições e méritos. Outro aspecto relevante do 
estabelecimento de marcos interpretativos é a tutela da intimidade. Ainda, a 
Constituição Federal de 1988, positiva, no capítulo VI, a tutela do meio ambiente, 
determinando a preservação do patrimônio genético, direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado e adoção dos princípios do poluidor-pagador e da 
precaução. Em conclusão, argumenta-se que os fundamentos da Bioética e do Biodireito 
são instrumentos valiosos para auxiliar na orientação do agir e da formulação de 
possíveis limites à aplicação e/ou avanços da Biomedicina. Por isto, para se interpretar o 
caso concreto, além de análise multidisciplinar, a oxigenação de conceitos e o repensar 
de fundamentos abrem espaços para a formulação de um conceito de Bioconstituição.  

PALAVRAS-CHAVES: BIOÉTICA, BIODIREITO, BIOCONSTITUIÇÃO, 
BIODIREITO CONSTITUCIONAL 

 

ABSTRACT 

This article aims to carry out brief analysis on the concepts of Bioethics, Biolaw and 
Bioconstitution. For both, verifies the bioethical principles, the emergence of "Biolaw" 
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and the concept of Bioconstitution or Constitutional Biolaw, as means for settling 
conflicts between biojuridical rules. Believes that, when any matter related to 
biomedicine takes place, the human dignity is the fundamental principle to be used. It 
should be guided by the broader concept of dignity, acting specifically to promote the 
existence and quality with respect, refraining any analyses that reduce or ignores it. The 
Federal Constitution provides instruments for the realization of a Bioconstitucional 
interpretation, the fundamental rights. The right to life, which is the primary source of 
all other rights, prohibits any biomedical practice that puts in danger the human 
existence or handles the person in inhuman or degrading way. The right to equality 
requires, where there's a man and a woman, the prohibition of any unequal treatment 
between them. Forbids any form of discrimination, the human being must be treated 
with fairness, according to their needs, circumstances and merits. Another important 
aspect of the establishment of milestones interpretative is the intimacy principle. In 
addiction, the Federal Constitution of 1988, down, in Chapter VI, the protection of the 
environment determinates the preservation of genetic heritage, the right to ecologically 
balanced environment and adoption of the polluter-pays and precautionary principles. In 
conclusion, it argues that the reasons for Bioethics and the Biolaw are valuable tools to 
help guide the action and the formulation of possible limits on the application and / or 
advances in biomedicine. Therefore, to interpret a given case, it requests 
multidisciplinary analysis, oxygenation of concepts and rethink the foundations, to open 
spaces for the formulation of a concept of Bioconstituição. 

KEYWORDS: BIOETHICS, BIOLAW, BIOCONSTITUTION, CONSTITUTIONAL 
BIOLAW 

 

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

Os avanços biotecnológicos obtidos no século XX, principalmente com a Engenharia 
Genética, foram de tal magnitude que já é corrente o entendimento de que, se o século 
XX foi o século da Física, o século XXI será da Biologia. A Biotecnologia e a 
Engenharia Genética trouxeram para a realidade social o que antes parecia ser pura 
fantasia: a possibilidade de reorganizar geneticamente o homem e a natureza, misturar 
espécies antes incompatíveis entre si, enfim, abre caminho para que se possa modificar 
completamente o mundo como conhecido. 

Este leque de possibilidades faz surgir muitos debates sobre a pesquisa e uso deste 
conhecimento, sua validade e implicações advindas destes avanços biotecnológicos. 
Temas como Bioética, eugenia, clonagem, testes genéticos, pesquisas com seres 
humanos e transgênicos, povoam nosso dia a dia, trazendo à tona inúmeros 
questionamentos sobres os limites que podem ou devem ser impostos a estes 
conhecimentos científicos. As preocupações giram em torno das conseqüências da 
aplicação da Biotecnologia e Engenharia Genética para o meio ambiente, os destinos da 
vida humana no planeta e os danos que podem advir do uso indiscriminado da 
manipulação genética.  

Para tentar responder aos questionamentos específicos sobre a posição do Direito e dos 
juristas nestas mudanças sociais e científicas, Carlos Maria Romeo Casabona[1] reflete 
que estes encontram cada vez mais obstáculos a ser enfrentados, quando da analise uma 
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realidade social nova e, principalmente, quando o surgimento deste está condicionado 
de modo decisivo aos avanços científicos ou tecnológicos. Para transpor estas 
dificuldades e não ficar frustrados diante do novo, a ciência do Direito e seus 
aplicadores devem adicionar aos seus conhecimentos técnicos, um conhecimento 
prévio: o de captação dos aspectos mais relevantes dessas inovações ou descobertas e 
sua real incidência sobre a vida humana. A partir do conhecimento das mudanças 
biotecnológicas o jurista estará preparado para discutir este conhecimento e avaliar qual 
será sua conduta frente a este. Sua intervenção deve servir para garantir a convivência e 
a paz social, resolver os conflitos onde eles surjam e proteger os valores individuais e 
coletivos mais importantes para esta, sejam estes já reconhecidos (bens jurídicos) ou 
novos, que necessitem de identificação e merecedores de proteção.  

Todas estas questões devem ser analisadas pensando-se, também, no direito 
fundamental à criação e à produção científica e a proteção da propriedade intelectual, 
sendo que as limitações ou proibições devem ser determinadas a partir de colisões com 
direitos fundamentais, bens jurídicos constitucionalmente ou instrumentos jurídicos 
internacionais, inclusive as declarações de direitos humanos.  

Neste contexto, o Direito chega ao século XXI e coloca o jurista frente ao desafio de 
enfrentar e harmonizar conflitos ou perplexidades decorrentes do avanço 
biotecnológico, de modo a impor limites entre o que é cientificamente possível fazer e o 
que é moralmente desejável realizar.  

Mas não basta que o jurista acrescente a seu arcabouço teórico as informações 
científicas necessárias para entender as inovações biotecnológicas. É imprescindível 
que, também, passe a interpretar as regras jurídicas, buscando novas ou re-oxigenadas 
bases para sua interpretação das questões jurídicas. Não seria de nenhum auxílio na 
resolução dos conflitos análises que passem ao largo desta nova ordem ou que insistam 
em conceitos tradicionais, que não abarquem os problemas advindo com os avanços 
biomédicos presentes no dia-a-dia. 

Em uma nova realidade, é preciso novos paradigmas, novas formas de interpretação das 
regras jurídicas, em consonância com a realidade dos fatos. Neste campo específico o 
jurista, também, já se dispõe de novas linhas de pensamento. Entre estas se encontra a 
proposição de uma nova forma de interpretação das normas constitucionais: a 
Bioconstituição ou o Biodireito Constitucional.  

  

2. BIOÉTICA, BIODIREITO E BIOCONSTITUIÇÃO: 

As mudanças científicas possibilitadas com a Biotecnologia levaram os profissionais 
das áreas biológicas e da saúde a pensar sobre seu agir e a buscar balizas éticas para 
conduzir seus estudos. Desta problematização é que surge um novo campo da Ética, 
denominado Bioética[2], que pode ser considerada uma fusão da “Ética com a Ciência 
da vida, como uma ética da vida, integrando a cultura humanística a técnico-científica 
das ciências naturais” [3]. Assim, indica o conjunto de pesquisas e práticas 
multidisciplinares, que tem por finalidade a resolução de conflitos éticos provocados 
pelos avanços biomédicos.  
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Da mesma forma que o Direito encontra dificuldade na análise das controvérsias entre 
ética e inovação científica, a Bioética também encontra problemas em estabelecer 
princípio que possam servir para a resolução dos conflitos, sem estar defasados no 
momento de sua aplicação. Quer dizer, devido ao “espantoso potencial técnico da 
ciência, presencia-se um momento de dilema: há a necessidade de uma ética 
vinculatória de responsabilidade solidária da humanidade, e de outro, a dificuldade em 
encontrar a fundamentação racional de uma ética intersubjetivamente válida, no sentido 
de neutralidade valorativa” [4]. Em se tendo em vistas tais dificuldades, a Bioética tem 
como marco valorativo três princípios base: autonomia, beneficência e justiça.  

O princípio da autonomia ou autodeterminação da pessoa representa a capacidade que 
tem a racionalidade humana de fazer leis para si mesma e governar-se, ou seja, de 
escolher, dirimir e avaliar as situações sem quaisquer restrições internas ou externas. É a 
capacidade que o indivíduo possui de deliberar sobre determinada questão e se agir de 
acordo com sua escolha.  

Com o principio da justiça obriga-se a distribuição justa, eqüitativa e universal dos 
benéficos dos conhecimentos. Pode-se analisar este princípio sob cinco fundamentos 
teóricos[5]. O primeiro é o da proporcionalidade natural, na qual se entende que a 
justiça é uma propriedade natural das coisas, devendo o homem a respeitar. A segunda é 
a da justiça como liberdade contratual, na qual se entende qual a justiça é uma condição 
basilar para que se possa garantir a fruição dos direitos civis e políticos, garantidos pelo 
contrato social. A terceira é a da justiça como igualdade social, introduzindo o princípio 
da justiça distributiva, ou de que devem ser distribuídos eqüitativamente os bens de 
consumo, de acordo com as necessidades do indivíduo. A quarta é a da justiça como 
bem estar social, onde o Estado deve garantir o direito à saúde para todos. A última 
teoria é a da justiça como eqüidade, que a define como a distribuição igualitária de todas 
as Oportunidades, liberdades e riquezas, tendo por base o respeito pelo ser humano, 
sendo justificada a distribuição desigual se esta redundar em benefício para todos ou, 
pelo menos, para os mais necessitados.  

O princípio da beneficência “aborda a relevância social da pesquisa com vantagens 
significativas para os sujeitos das pesquisas e minimização de ônus para os sujeitos 
vulneráveis, o que garante a igual consideração dos interesses envolvidos, não perdendo 
o sentido de sua destinação sócio-humanitária[6]”. Determina que o profissional jamais 
deva praticar algum mal ao seu paciente É uma garantia de que os danos previsíveis 
serão evitados, que sejam atendidos os interesses importantes e legítimos do paciente, 
seu bem-estar. 

Os questionamentos apontados pela Bioética acabaram por basear, também, as 
discussões jurídicas acerca das técno-científicas. Vale dizer, servem de fundamento para 
a normatização ou juridicização das questões biomédicas[7]. É a partir deste contexto 
que surge o Biodireito.  Deste modo, é corrente o entendimento de que este é a 
manifestação jurídica da Bioética. Nesta linha de entendimento, pode-se afirmar que o 
Biodireito tem por objetivo regulamentar as conseqüências que os avanços técno-
científicos podem ocasionar ao homem e ao meio ambiente[8]. Enfim, o Biodireito e 
seus aplicadores têm o papel de harmonizar interessem, de modo a garantir o 
desenvolvimento da atividade científica, sem que o simples medo do novo seja limite 
único e zelar pela garantia dos direitos do homem, sejam estes já reconhecidos e 
necessitando de positivação. O desafio que se apresenta é encontrar respostas que sejam 
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adequadas às situações provisórias atuais, posto que o conhecimento modifica a 
realidade quase que dia-a-dia.  

Na esteira destas discussões e como fruto do próprio amadurecimento do Biodireito, 
passou-se a buscar bases interpretativas propriamente jurídicas para a aplicação e 
resolução de conflitos entre normas biojurídicas. Em se tendo em vista o princípio da 
hierarquia das leis e que a interpretação das regras que compõem o sistema jurídico 
deve ser feita de acordo com a Constituição Federal, teve lugar a teoria da 
“Bioconstituição” ou “Biodireito Constitucional”. 

De acordo com José Alfredo de Oliveira Baracho, a Bioconstituição designa “o 
conjunto de norma (princípio e regras) formal ou materialmente constitucionais, que 
tem como objeto as ações ou omissões do Estado ou de entidade privada, com base na 
tutela da vida, na identidade e integridade das pessoas, na saúde do ser humano atual e 
futuro, tendo em vista também as sua relações com a Biomedicina[9]”. Para o autor: 

  

O conceito moderno da Ciência do Direito Constitucional tem provocado diversas 
reflexões que procuram uma nova concepção de Constituição, adaptada as grandes 
transformações do mundo contemporâneo, em suas vertentes internas e internacionais. 
A concepção científica dos sistemas constitucionais geraram uma ampla estruturação 
acerca dos direitos fundamentais, dos direitos humanos, da cidadania, dos direitos 
constitucionais e da dignidade humana. O reconhecimento da fragilidade da condição 
humana passou a ser um dado empírico e ontológico, que com decisiva influência no 
pensamento constitucional contemporâneo. O pluralismo dessas reflexões, além de 
temáticas gerais, proporciona múltiplos entendimentos sobre a nova vocação dos 
direitos fundamentais, com destaque para a Genética, decorrente das profundas 
transformações surgidas na Engenharia Genética, na Biomética, na Bioética e no 
Biodireito. O pacto fundamental da humanidade precipitou-se em diversas categorias do 
conhecimento, principalmente, nas reformulações científicas, assentadas no pluralismo 
do conhecimento e no critério da interdisciplinaridade. Estas novas maneiras de pensar 
levam aos estudos sobre Ética, Medicina e Técnica. Dentro do mesmo tipo de 
raciocínio, indaga-se sobre os efeitos da ciência e a futura possibilidade da vida. As 
constituições modernas, em termos comparatísticos, têm procurado ressaltar a tutela 
contra as ameaças da Genética. A identidade genética surge como um bem jurídico 
fundamental, objeto de proteção constitucional.  

  

A partir do conceito de Bioconstituição, pode-se buscar uma oxigenação na forma de 
interpretação da regras constitucionais brasileiras, voltando-se especificamente para a 
análise da problemática da Bioética e do Biodireito e voltados para a defesa do ser 
humano e do meio ambiente.  Faz necessário, assim, estabelecerem-se marcos 
interpretativos que nortearão uma interpretação biocontextualizada. 

  

3. MARCOS INTERPRETATIVOS BIOCONSTITUCIONAIS: 
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A partir do entendimento de que nos conflitos surgidos com a biomedicina devemos nos 
utiliza de interpretação bioconstitucionalizada, retiram-se da Constituição Federal 
Brasileira, vários princípios oxigenadores desta questão. O fundamento para esta 
interpretação está depositado no princípio da dignidade da pessoa humana e deste 
decorrem os direitos fundamentais à vida, igualdade, liberdade e privacidade; além dos 
princípios socioambientais da precaução, desenvolvimento sustentável e do poluidor 
pagador.  

A Constituição Federal de 1988 representa uma inovação legislativa: foi a primeira 
Carta na história do constitucionalismo brasileiro que reservou um tópico exclusivo para 
estabelecer os princípios sob os quais se fundamenta o Estado. A intenção do legislador 
é outorgar aos princípios fundamentais a qualidade de normas embasadoras e 
informativas de toda a ordem constitucional, definidoras de direitos e garantias 
fundamentais, que igualmente integram o que se pode denominar de núcleo essencial da 
nossa Constituição formal e material[10].  Dentre estes princípios fundamentais, elege-
se a dignidade da pessoa humana[11] como fundamento[12] do Estado. O resultado 
desta escolha legislativa é o de que este princípio torna-se o principal fundamento do 
sistema constitucional vigente e o último pilar de defesa dos direitos individuais[13]. 
Desta forma, representa seu princípio e valor fundamental. É a base para qualquer 
interpretação Bioconstitucional 

Assim, o princípio da dignidade da pessoa humana não é só uma escolha ética e moral, 
mas uma norma jurídica, um valor-guia que direciona as posições jurídico-subjetivas 
que definem os direitos, garantias e deveres fundamentais. É um mandado de 
otimização que determina que a pessoa humana seja realizada na maior medida 
possível. Vai além, estabelece que esta é a razão da existência do Estado Brasileiro. “A 
pessoa humana é hoje considerada como o mais notável, senão raiz, de todos os valores, 
devendo, por isso mesmo e dentro de uma visão antropocêntrica, ser o destinatário final 
da norma, base mesma do direito, revelando, assim, critério essencial para conferir 
legitimidade a toda à ordem jurídica[14]”.  

Em sendo assim, o princípio da dignidade da pessoa humana confere dever geral de 
respeito, impondo limites ao Estado, sociedade, particulares e à própria pessoa. Como 
limite de atuação do Estado, designa ao Poder Público o dever de não praticar atos que 
violem a dignidade e de ter como meta a promoção e concretização de uma vida digna 
para toda a pessoa humana. Quer dizer, o Estado tanto deve vincular todos seus órgãos 
para o respeito, promoção e abstenção de práticas contrárias à dignidade da pessoa, 
como protegê-la de agressões da sociedade, de terceiros e dela própria.  

Do mesmo modo que o Estado tem o dever de respeitar a pessoa, todas as entidades de 
direito público e privado estão vinculadas a esta obrigação legal. A dignidade da pessoa 
humana deve ser defendida até de atos praticados por ela própria. Assim, este princípio 
constitucional impede que a pessoa renuncie à sua dignidade ou a desconsidere e 
pratique atos que lhe sejam atentatórios.  

Este princípio serve, também, para dirimir conflitos existentes entre direitos 
fundamentais, impondo a restrição de um (ns) ou outro(s) de acordo com a possibilidade 
de proteção, promoção e desrespeito da pessoa humana[15]. Isto se dá pelo fato de que a 
dignidade da pessoa humana ser o núcleo essencial dos direitos fundamentais, ou seja, 
estes direitos existiriam para atuar como meios de concretização da pessoa humana. 
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Neste contexto, a dignidade configura-se no elemento informador e basilar de todos os 
direitos fundamentais, possuindo função integradora e hermenêutica como parâmetro 
para a aplicação, interpretação e integração das normas de direitos fundamentais.  

Enquanto limitador de diretos fundamentais, o princípio da dignidade da pessoa humana 
é um importante elemento de proteção dos direitos contra medidas restritivas. “Todavia, 
cumpre relembrar que o princípio da dignidade da pessoa também serve como 
justificativa para a imposição de restrições a direitos fundamentais, acabando, neste 
sentido, por atuar como elemento limitador deste... a dignidade da pessoa atua 
simultaneamente como limite dos direitos e limite dos limites, isto é, barreira última 
contra a atividade restritiva dos direitos fundamentais[16]”.  

Assim, impõe dever geral de respeito do ser humano enquanto valor principal e razão da 
existência do Estado e da sociedade, exigindo uma profunda convicção em respeitá-la e 
a consecução de uma prática correspondente. Quer dizer, Estado e sociedade devem 
desenvolver-se no sentido de promover o bem estar, melhorar sua qualidade de vida e a 
possibilidade de existência do ser humano.  

Deste modo, a promoção da dignidade da pessoa funciona, antes de tudo, como um 
legitimador ético e moral de qualquer atuação científica proposta. Não é possível, “em 
hipótese alguma, fazer valer os princípios do utilitarismo social, segundo o qual se 
justifica o sacrifício de alguns para a felicidade de um grupo de pessoas. Para o bem 
estar da maioria é justo que se faça menos da felicidade e até mesmo da vida de alguns 
poucos. A aceitação desta fórmula é meio caminho para a prática de barbárie contra 
inocentes[17]”.  

Assim, só se justifica a existência das inovações da Biomedicina, se esta servir para 
promover a existência digna da pessoa humana, se colaborar para melhoria da qualidade 
de vida[18] do ser e da espécie humana. Em sendo assim, impõe-se que a pessoa seja 
considerada enquanto o fim único do Direito e não como um meio para se chegar ao 
conhecimento científico ou em ganhos financeiros. Entender a pessoa humana como um 
fim significa respeitá-la e tratá-la como alteridade e, portanto, reconhecê-la como um 
ser diverso livre e um centro de dignidade que é único e não pode ser substituído por 
outro. Não considerar a pessoa humana como um meio de obtenção de ganhos 
financeiro significa não tratá-la com base em princípios de ordem econômica ou 
material, mas como um valor sui generis que não pode ser avaliado segundo tais 
princípios.  

Diante do exposto, chega-se à conclusão de que uma interpretação Bioconstitucional 
deve se pautar no mais amplo conceito de dignidade da pessoa, atuando concretamente 
para a promoção de sua existência com qualidade e respeito, abstendo-se de análises que 
a diminuam ou desconsiderem.  

Além deste princípio fundamental, a Constituição Federal positiva outros instrumentos 
para a realização de uma interpretação Bioconstitucional. Entre estes está o capítulo 
primeiro, que tutela os direitos fundamentais, que são aqueles resumem a “concepção de 
mundo e informam a ideologia política de cada ordenamento jurídico” e designam 
“prerrogativas e instituições que concretizam em garantias de uma convivência digna, 
livre e igual de todas as pessoas[19]”. Em outras palavras, são situações jurídicas sem as 
quais a pessoa humana não tem possibilidade de se realizar, não convive e, até mesmo, 
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não sobrevive. Estes direitos integram “ao lado da definição da forma de Estado, do 
sistema de governo e da organização do poder, a essência do Estado Constitucional, 
constituindo, neste sentido, não apenas parte da Constituição formal, mas também 
elemento nuclear da Constituição material[20]”. Neste contexto, os direitos 
fundamentais são condição imprescindível para a existência do Estado Democrático de 
Direito, tornando-se um critério de legitimação deste poder constituído e da ordem 
constitucional.  

Ainda, além de ser instrumentos de defesa da liberdade individual e atuar como 
fundamento material de todo o ordenamento jurídico, integram o sistema axiológico 
porque resultam da personalização e positivação de valores básicos, do núcleo 
substancial da ordem normativa. A inclusão da disciplina dos direitos fundamentais, no 
início da Constituição Federal representa uma inovação legislativa, que, “além de 
traduzir maior rigor lógico, na medida em que os direitos fundamentais constituem 
parâmetro hermenêutico e valores superiores de toda a ordem constitucional e jurídica, 
também vai ao encontro da melhor tradição constitucionalista na esfera dos direitos 
fundamentais[21]”.  Assim, os direitos fundamentais são basilares para interpretação de 
qualquer questão referente ao Biodireito, uma vez que representam o mínimo de direitos 
para uma existência digna. 

Uma vez que os direitos fundamentais são condições básicas sem as quais o homem não 
pode sobreviver com dignidade, se caracterizam por serem históricos, inalienáveis, 
imprescritíveis e irrenunciáveis. São históricos porque nascem, modificam-se e são 
extintos de acordo com a realidade social e jurídica em que estão inseridos. São 
inalienáveis, intransferíveis, inegociáveis ou indisponíveis, pois não possuem conteúdo 
econômico-patrimonial. São imprescritíveis, uma vez que direitos personalíssimos e o 
exercício de vários direitos fundamentais ocorrer pelo simples fato de seu 
reconhecimento pelo ordenamento jurídico. São irrenunciáveis posto que indisponíveis, 
não podendo a pessoa se desfazer do que a Constituição conferiu a todos[22]. A 
característica de historicidade dos direitos fundamentais faz com que estes variem de 
conteúdo no decorrer do desenvolvimento da sociedade humana.  

Dentre os direitos fundamentais, o direito à vida constitui a fonte primária de todos os 
outros direitos do ser humano. Engloba tanto o direito à existência, quer dizer, de estar 
vivo, de lutar pela vida, de defendê-la e de permanecer vivo. Consiste-se na prerrogativa 
de não ter interrompido o ciclo vital por outro meio que não seja a morte espontânea e 
inevitável. Ainda, o ser humano tem direito a ver preservada sua integridade física, 
estabelecendo a Constituição que agredir o corpo humano é uma forma de agredir a 
vida, pois esta se realiza naquele. Protege-se, também, sua integridade moral, ou seja, a 
honra, o bom nome, a boa fama e a reputação da pessoa. Inserido neste contexto de 
proteção ao direito á vida está, também, a proteção contra tratamento desumano ou 
degradante, ou seja, tratamento que fira o princípio da dignidade da pessoa e desrespeite 
ou coloque em perigo a vida humana. 

Deste modo, uma interpretação Bioconstitucional veda qualquer prática biomédica que 
coloque em perigo a existência da vida digna de um ser humano. Quer dizer 
intervenções que fatalmente levem o indivíduo à morte, seja pelo desconhecimento da 
técnica, seus resultados ou meios para sua aplicação; que o impossibilitem de continuar 
existindo dignamente, porque reduzida á níveis mínimos sua qualidade de vida ou 
porque causem danos irreparáveis e irreversíveis à sua integridade física ou psíquica.  
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Do mesmo modo, não são permitidas intervenções que, embora não o coloquem em 
risco diretamente, o tratem de forma desumana ou degradante. Tratar o homem de 
forma desumana é desconsiderá-lo enquanto pessoa; é tratá-lo como coisa ou simples 
meio para a obtenção de conhecimento científico ou de ganhos econômicos. Importa em 
desconsiderá-lo enquanto sujeito e usá-lo como objeto de direitos. Tratar o ser humano 
de forma degradante significa impor-lhe riscos de danos ou danos desnecessários, 
condições indignas para a realização da intervenção e/ou usar de métodos ou técnicas 
que contrariem a moral e ética médica. Em outras palavras, tratar a pessoa de forma que 
prejudique sua saúde, segurança ou bem estar ou crie condições adversas para a 
continuidade de sua existência. 

Além do direito a vida, a Constituição Federal consagra o direito a igualdade. Não se 
limita a declarar a igualdade perante a lei mencionando, também, a igualdade entre 
homens e mulheres e vedando distinções de qualquer natureza ou qualquer forma de 
discriminação. A expressão igualdade perante a lei significa que o legislador, ao 
formular determinada legislação, deve tratar situações idênticas com disposições 
semelhantes e com disposições distintas situações diferentes; repartindo os encargos e 
benefícios de forma a dividi-los na proporção de sua diversidade.  

Uma interpretação biocontextualizada acerca da igualdade entre os sexos implica em 
impor que, onde houver um homem e uma mulher qualquer tratamento desigual entre 
eles a propósito de situações pertinentes a ambos os sexos constitui uma infração à 
Constituição. A proibição de distinção de qualquer natureza resulta na vedação de 
tratamento desigual em virtude de raça, cor, sexo, trabalho, credo, origem, idade ou 
qualquer outra característica do ser humano (genética, inclusive).  

Por fim, uma interpretação bioconstitucional veda qualquer forma de discriminação. 
Esta pode ocorrer, basicamente, por duas formas: por meio da outorga de benefício 
legítimo a pessoa ou grupo, discriminado-as favoravelmente em detrimento de outras 
pessoas ou grupo em iguais condições; ou pela imposição de obrigações, ônus, sanção 
ou qualquer sacrifício à pessoa ou grupo, discriminando-as desfavoravelmente em face 
de outras pessoas ou grupo nas mesmas condições. Deste modo, a análise de qualquer 
controvérsia referente às questões biomédicas está limitada pelo dever de tratar se tratar 
o ser humano com equidade, ou seja, deve avaliar suas necessidades, condições e 
méritos e dar a cada ser uma parte igual dos benefícios. Não se podem impor condições 
diversas para realizar o atendimento de pessoas em iguais condições, seja para 
beneficiar alguém que não possui os méritos para receber o tratamento; seja para 
impedir outro que tenha as condições exigidas para sofrer a intervenção. 

Deve ser exposta, também, a vedação de tratamento discriminatório com base nas 
características genéticas do ser humano. Isto faz com seja limitado o acesso e uso da 
informação genética, que não pode gerar qualquer tipo de discriminação. Deve-se atuar 
sempre refletidamente ao perceber as diferenças genéticas entre os indivíduos e as 
vulnerabilidades que decorrem desta diversidade, de modo que a interpretação favoreça 
a criação de uma sociedade solidária e inclusiva, melhorando a qualidade de vida da 
humanidade e não auxilie no desenvolvimento de uma sociedade preconceituosa ou 
eugenista. O princípio da igualdade se opõe às práticas de instrumentalização 
discriminatórias do ser humano quando: ocorram casos de “escolhas trágicas” 
(transplantes, máquinas de hemodiálise ou reanimação, etc), ou seja, nos casos em que a 
demanda terapêutica é superior à disponibilidade de recursos e se escolha a pessoa 
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tendo em vista fatores utilitaristas ou de privilégio, em detrimento de caracteres 
personalistas-objetivos da melhor adequação física, clínica, urgência, necessidade ou 
ordem cronológica dos pedidos[23].  

Outro aspecto relevante do estabelecimento de marcos interpretativos bioconstitucionais 
é a tutela da intimidade, incluída todas as manifestações do ser humano na esfera íntima, 
na esfera privada e na esfera da personalidade. A privacidade “é o conjunto de 
informação sobre o indivíduo que ele pode decidir manter sob seu exclusivo controle, 
ou divulgar, decidindo a quem, quando, onde e em que condições, sem que seja 
legalmente obrigado a isto. Este conjunto de informação inclui: a vida doméstica, as 
relações familiares e afetivas, os hábitos, o nome, a imagem, os pensamentos, segredos 
e a origem da pessoa. De outro modo, tutela o modo de ser e de viver do indivíduo[24]”. 
A proteção da intimidade encontra três fundamentos principais: é entendida como o 
reduto da personalidade, ou seja, a esfera da intimidade que fica direta e exclusivamente 
reservada ao próprio interessado; como a manifestação de confidencialidade 
compartilhada para aqueles aspectos da intimidade que, por prescrição legal ou pela 
natureza das relações interindividuais ou sociais, facultam o acesso a terceiros que estão 
obrigados, por lei, a manter sua confidencialidade e como proteção ao processamento de 
dados. Assim, é o indivíduo quem deve decidir a quem revela, quando e com que 
extensão, ficando proibida a transmissão a terceiros da informação obtida através de 
análise genética sem o expresso consentimento do interessado ou de sua representante 
legal.  

Conclui-se, que numa interpretação bioconstitucional, não se pode permitir que se 
exponham livremente as informações genéticas do ser humano a terceiros e que se tem o 
dever de sigilo destas, enquanto segredo médico, só as divulgando quando e nas 
condições determinadas pela pessoa. Além disto, só podem ser obtidas as informações 
autorizadas pela pessoa e estritamente necessárias, por mais que o método utilizado 
permita análise mais completa ou detalhada. Uma prática contrária representaria invasão 
de privacidade e sujeitaria o infrator às sanções civis e penais cabíveis para o caso.  

Para além da tutela dos direitos fundamentais, a Constituição Federal de 1988, positiva, 
no capítulo VI[25], a tutela do meio ambiente. Há uma controvérsia sobre o conceito do 
que é ambiente, devido à dificuldade em se imporem critérios científicos para sua 
definição[26]. Deste modo, o conteúdo pode variar de forma expansiva ou restritiva, de 
acordo com a inclusão ou exclusão de elementos culturais ou artificiais que fazem parte 
do meio ambiente. A tendência é abordar o meio ambiente de forma a englobar aspectos 
artificiais, sociais, culturais, econômicos e políticos.  

Toshio Mukai[27] entende que no sentido jurídico podem ser individualizados três 
sentidos para o termo “ambiente”. O meio ambiente como modo de ser global da 
realidade natural, baseada num dado equilíbrio dos seus elementos – equilíbrio 
ecológico, que se retém necessário e indispensável em relação à fruição da parte do 
homem, em particular à saúde e ao bem-estar físico; o ambiente enquanto ponto de 
referência objetivo dos interesses e dos direitos respeitante à repressão e prevenção de 
atividades humanas dirigidas a perturbar o equilíbrio ecológico, convertendo-se o dano 
ao ambiente em dano ao próprio homem. O ambiente como uma ou mais zonas 
circunscritas do território, consideradas pelo seu peculiar modo de ser e beleza, dignas 
de conservação em função de seu gozo estético, sua importância para a investigação 
científica, ou ainda pela sua relevância histórica. Isto é, o ambiente enquanto soma de 
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bens culturais, enquanto ponto de referência objeto dos interesses e do direito à cultura. 
O ambiente como objeto de um dado território em relação aos empreendimentos 
industriais, agrícolas e dos serviços: isto é, o ambiente enquanto ponto de referência 
objeto dos interesses e direito urbanístico respeitantes ao território como espaço, no qual 
se desenvolve a existência e a atividade do homem na sua dimensão social.  

Enquanto baliza interpretativa, a preservação do patrimônio genético é um dos meios 
eleitos pela Constituição Federal para garantir a fruição do direito ao meio ambiente 
ecologicamente equilibrado. Este direito consiste-se na prerrogativa que o ser humano 
tem de gozar da natureza original ou artificial de forma que seja plenamente 
possibilitada existência, proteção e desenvolvimento da pessoa humana e dos demais 
organismos vivos existentes, nas suas presentes e futuras gerações. Envolve tanto o 
dever de preservação da diversidade genética existente, quanto à prerrogativa da 
manutenção deste como ora se apresenta sem que se insiram modificações que causem 
alterações irreversíveis ou descaracterizem o meio ambiente conforme conhecido pelas 
gerações atuais. É “pressuposto de exercício lógico dos demais direitos do homem, vez 
que, em sendo o direito à vida “o objeto do direito ambiental”, somente aqueles que 
possuírem vida, e, mais ainda, vida com qualidade e saúde, é que terão condições de 
exercitarem os demais direitos humanos, nestes compreendidos os direitos sociais, da 
personalidade e políticos do ser humano[28]”. Por patrimônio genético brasileiro 
entendem-se os recursos genéticos do país, ou seja, os elementos que constituem a 
estrutura dos recursos naturais (água, ar, solo, fauna e flora) e que compõem o meio 
ambiente.  

O sentido jurídico do termo “preservação do patrimônio genético” na Constituição 
Federal designa um conjunto de obrigações que as presentes gerações possuem de 
conservar a variedade e totalidade das características genéticas da natureza de modo a 
garantir um meio ambiente sadio e a existência com qualidade de vida para as futuras 
gerações. Assim, a preservação da integralidade e diversidade do patrimônio genético 
brasileiro se faz imperiosa em virtude de englobar interesses difusos, coletivos e 
individuais; para evitar a degradação do meio ambiente e a obstrução da fruição plena 
dos demais direitos do homem. Ainda, a imposição nortes interpretativos 
bioconstitucionais se torna imprescindível, tendo-se em vista as possibilidades de 
alterações diretas e indiretas que podem implantar no meio ambiente e no próprio ser 
humano. As modificações nas espécies ou nas possibilidades de interações destas com o 
meio ambiente podem gerar a degradação ou desequilíbrio do meio ambiente e acabar 
por gerar a destruição do ser humano. Destaque-se que foi em virtude sua diversidade 
genética que o ser humano sobreviveu e adaptou às diversas modificações do meio 
ambiente. 

Da adoção do princípio do meio ambiente ecologicamente equilibrado, enquanto marco 
bioconstitucional, decorre outro princípio de extrema importância para a análise das 
questões biojurídicas: o desenvolvimento sustentável[29]. Esta disposição tem como 
objetivo evitar o surgimento de atentados contra o meio ambiente. Quer dizer, as 
atuações devem ser consideradas de maneira antecipada e dar-se prioridade àquelas que 
evitem, reduzam, corrijam ou eliminem a possibilidade de causarem alterações na 
qualidade do meio ambiente. Assim, desenvolvimento sustentável consiste-se na busca 
e conquista de um ponto de equilíbrio entre o desenvolvimento social, crescimento 
econômico e a utilização dos recursos naturais exigem um adequado planejamento 
territorial que tenha em conta os limites da sustentabilidade. “O critério do 
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desenvolvimento sustentável deve valer tanto para o território nacional na sua 
totalidade, áreas urbanas e rurais, como para a sociedade, para o povo, respeitadas as 
necessidades culturais e criativas do país[30]”. Este princípio seria, então, aquele que 
atenda as necessidades das gerações presentes, sem comprometer a capacidade das 
gerações futuras de atender às próprias necessidades[31].  

Vale dizer, para se fazer uma interpretação que leve em conta o desenvolvimento 
sustentável, estabelece um quadro orientador da tutela com o objetivo de evitar o 
surgimento de atentados contra o meio ambiente, determinando que qualquer 
intervenção no meio ambiente ou ser humano devem ser considerados antecipadamente 
e verificados os riscos potenciais. Com isto, se dá prioridade a práticas que evitem, 
reduzam, corrijam ou eliminem a possibilidade de causarem alterações na qualidade do 
meio ambiente. O dever de preservar a integridade do patrimônio genético da 
humanidade limita, também, o leque de possibilidade de intervenções no genoma 
humano, vedando aquelas que levem a descaracterização do patrimônio genético 
humano atual e modifiquem as características das futuras gerações de seres humanos.  

Do princípio do meio ambiente ecologicamente equilibrado tem-se, também, a 
determinação de que as pessoas físicas ou jurídicas que praticarem condutas lesivas ao 
meio ambiente estarão obrigadas a reparar os danos causados. Com isto adota-se o 
princípio do poluidor-pagador, ou seja, de que devem ser evitados danos ambientais, 
mas que se estes ocorrem devem ser reparados. Nos termos da Constituição Federal, se 
considera poluição, “qualquer alteração prejudicial do meio ambiente por interferência 
humana” [32]. Ressalte-se que não se confunde o conceito de degradação ambiental 
como o de poluição. A degradação ambiental significa qualquer alteração adversa das 
características naturais do meio ambiente, independente do homem[33]. Desta maneira 
verifica-se que a poluição é a degradação do meio ambiente que tenha por fonte direta 
ou indireta uma ação humana que prejudique a saúde, segurança ou bem-estar da 
população; o pleno desenvolvimento de atividades sociais ou econômicas; a biota; cause 
danos ás características estáticas ou sanitárias do meio ambiente ou libere no meio 
ambiente matéria ou energia em desacordo com os padrões estabelecidos. A partir do 
conceito de poluição deduz-se que poluidor é a pessoa física ou jurídica que, de forma 
direta ou indireta, pratica uma atividade que causa danos ao meio ambiente. Dano 
significa a lesão a um bem jurídico, no caso do dano ambiental é a lesão a um bem 
essencial à qualidade de vida. 

Por meio da eleição do princípio do poluidor-pagador o legislador constituinte não tem 
a intenção de conceder um benefício às pessoas físicas ou jurídicas, tutelando o direito 
de poluir no sentido de que o agente pode “pagar para poluir” ou “poluir mediante 
pagamento”. O que se estabelece é um meio de desencorajar condutas que lesem o meio 
ambiente, mediante a configuração do dever de reparação. Conclui-se, então, que 
princípio “indica, desde logo, que o poluidor é obrigado a corrigir ou recuperar o 
ambiente, suportando os encargos daí resultantes, não lhe sendo permitido continuar a 
ação poluente. Além disto, aponta para a assunção, pelos agentes, das conseqüências, 
para terceiros, de sua ação, direta ou indireta, sobre os recursos naturais[34]”.  

Para repressão das condutas lesivas sobre o meio ambiente a legislação constitucional 
faz incidir o instituto da responsabilização civil objetiva. Determina-se que basta a 
existência material de danos e que estes tenham sido causados em virtude de uma 
atividade direita ou indireta da pessoa física ou jurídica para que estes sejam 
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responsabilizados. Deste modo, esta legislação não aplica um julgamento de valor aos 
atos do poluidor, se este agiu com culpa ou dolo, apenas garante a reparação do dano 
pela adoção do princípio de que o agente deve assumir o risco de sua atividade. Além de 
determinar a responsabilização civil objetiva o principio do poluidor-pagador obriga o 
agente a reparar especificamente o dano. Gize-se: busca-se o ressarcimento in natura, 
por meio da recomposição efetiva do meio ambiente. Deste modo, o poluidor deve 
sempre que possível retornar o meio ambiente ao status quo ante, representando uma 
exceção o estabelecimento de compensação em valor pecuniário. 

Neste contexto, em uma interpretação bioconstitucional, o princípio do poluidor-
pagador orienta a resolução dos conflitos no sentido de que devem ser evitados danos ao 
material genético humano. O agir humano deve se efetivar preventivamente, verificando 
quais os riscos de ocorrência de danos ao homem ou meio ambiente que a intervenção 
pode acarretar. Analisar os riscos e suportar seus efeitos significa compreendê-lo como 
uma maneira de aprimorar a capacidade de entender e administrar incertezas futuras e 
verificar que medida as dificuldades são aceitáveis e quando, ao se tornarem real perigo, 
devem ser afastadas ou contornadas. Enfim, “a inovação da biotecnologia implica 
dominar a pesquisa científica e sua aplicação, prever a reparação de danos mediatos, 
evitar se tornem irreparáveis se o padrão de risco for fixado somente com base no 
beneficio imediato ou aparente. Intervenções biotecnológicas requerem a adoção de 
precauções para conseqüências imprevistas (ou imprevisíveis) [35]”. Desta maneira, 
verifica-se que a existência de determinado avanço biocientífico só se justifica se sua 
concretização não causar danos à saúde, segurança ou bem-estar do das pessoas que 
tenham contato como este, a população em geral ou o meio ambiente.  

Independente da obrigação de evitar a ocorrência de danos o agente deve estar 
preparado, também, para reparar aqueles que eventualmente decorram de sua prática 
científica. Reparar o dano significa que se deve ter conhecimento de mecanismos que 
evitem, minimizem ou mitiguem uma eventual lesão. Quer dizer, que se tenha 
possibilidade de controlar a intervenção promovida, de modo a garantir a melhoraria a 
qualidade de vida do ser humano e das condições do meio ambiente. Deve, ainda, se 
estar preparado científica e economicamente para reparar os danos que não tenha 
previsto quando da formulação do protocolo de pesquisa e garantir o bem estar dos 
envolvidos. Isto leva a conclusão de que, antes de desenvolver a inovação pretendida, é 
necessário analisar profundamente os conhecimentos científicos disponíveis sobre a 
intervenção que se pretende realizar, quais os riscos e benefícios que estas podem trazer 
e os eventuais imprevistos que o procedimento pode acarretar. Por fim, este princípio 
obriga o agente a abandonar práticas que se demonstrem lesivas ao material genético, 
buscando imediatamente a reparação da lesão. Destaque-se que a reparação em dinheiro 
deve ser uma exceção, mas não deixa de ser um limitador às práticas, pois quem não 
tem suporte financeiro para reparação de danos não pode realizar intervenções no 
material genético natural ou humano. 

Por fim, o caput do artigo 225 da Constituição Federal determina que cabe a 
coletividade e ao Poder Público o dever de proteger e preservar o meio ambiente para as 
presentes e futuras gerações. Esta disposição impõe o dever de precaução ou de 
abstenção de práticas que causem danos ao meio ambiente.    

O princípio da precaução é considerado uma das maiores inovações do Direito 
Ambiental no século XX. Surgiu da “necessidade de se lidar com as conseqüências dos 
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danos ambientais causados pelos mais diversos fatores: contaminação dos recursos 
naturais, poluição do ar, desmatamento, etc. Havia a urgência de se prevenir os riscos 
ambientais crescentes resultantes de uma sociedade industrial fortemente estabelecida e 
do uso generalizado de energia nuclear por muitos países[36]”. Entretanto, sua 
aplicação “é dificultada por uma série de fatores, não somente de natureza jurídica, mas 
também de natureza científica, dentre as quais a ação legislativa perante a incerteza ou a 
falta de consenso científico[37]” sobre Ecologia, tornando-se um desafio à tradução 
deste conceito para o campo jurídico, principalmente quando se analisam questões sobre 
globalidade, complexidade, incerteza e irreversibilidade.  

Por sua característica inovadora este princípio acarreta para o Estado e coletividade o 
dever de evitar sérios e irreversíveis danos ao meio ambiente, mesmo que ainda não 
tenha sido demonstrado de maneira cabal que determinada prática está causando efeitos 
nocivos ao meio ambiente. Em outras palavras, devem ser tomadas medidas efetivas que 
antecipem, previnam e ataquem as causas da degradação ambiental. Não é necessário 
que dano seja efetivo para que se proteja o meio ambiente, a simples ameaça ou 
possibilidade de lesão já justifica a tomada de medidas de precaução. Destaque que “se 
não há prévia e clara base científica para definir os efetivos níveis de contaminação de 
certo produto, é mais prudente ao Estado e aos cidadãos pressionarem o provável ou 
potencial causador do dano ambiental a provar, antes que os seus efeitos imprevisíveis 
possam ocorrer, que a atividade específica ou o uso de certos produtos ou substâncias 
não irão afetar o meio ambiente[38]”.  

Isto leva a conclusão que quando da aplicação de interpretação bioconstitucional, o 
princípio da prevenção confere ao Estado e sociedade um dever geral de prudência na 
autorização e no desenvolvimento de práticas relativas ao meio ambiente, impondo-se 
medidas preventivas com o objetivo de evitar danos irreversíveis ou de difícil reparação. 
As medidas de precaução podem ser diretas ou indiretas. As medidas diretas exigem um 
comportamento conforme o princípio em questão ou proíbe outros comportamentos 
incompatíveis com o mesmo e as medidas indiretas criam incentivos legais e políticos 
favorecendo a observação do princípio[39].  

O aspecto mais importante acerca do princípio da precaução é que uma ação positiva, 
que objetive proteger o meio ambiente, pode ser exigida do agente sem que se tenham 
provas científicas da existência de dano. Com isto, o elemento inovador não é a 
necessidade, mas o tempo de uma ação jurídica. Portanto, um dos principais efeitos 
gerados por este princípio foi o de reduzir a importância da certeza científica, que atua 
como “fator inibidor de novas legislações para, ao mesmo tempo, aumentar a 
responsabilidade de autoridades públicas e atores privados quanto à avaliação de 
impactos ambientais. Conseqüentemente, a comunidade científica teve seu papel 
valorizado, pois a ela incumbe a tarefa de fornecer dados e provas para que o princípio 
de precaução não seja o único instrumento jurídico de antecipação de danos ambientais” 
 [40].  

A partir deste entendimento, uma interpretação constitucional biocontextualizada com o 
princípio da precaução limita as atividades biomédicas, conferindo ao cientista o dever 
de agir com cautela em suas intervenções. Portanto, antes de iniciar qualquer 
procedimento, este deve ter bases científicas sólidas, assentadas em revisão 
bibliográfica biomédica sobre o tema, ser precedida de experimentos realizados em 
laboratórios ou por meio de outras fontes que lhe demonstrem o caminho seguro a ser 
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seguido. Um experimento biotecnológico não pode ser realizado como mera 
experiência, baseado em simples verificação sobre o funcionamento dos genes ou sua, 
para a descoberta de possíveis caminhos científicos. Isto faz com que seja 
imprescindível, baseado no conhecimento científico, a analise do profissional acerca dos 
riscos direitos e indiretos que o ser humano e/ou meio ambiente poderiam suportar e se 
existiriam outros que não foram previstos, tendo em vista o estágio em que se 
encontram os estudos específicos sobre o caso.  

Sobre a necessidade de precaução reflete Sheila A. M. MCLEAN: 

  

“A tentação consistiria em deixar-se levar pela força de um conhecimento superior, 
admitindo que somo apenas uma série de respostas predeterminadas provocadas por 
nossa herança genética e libertando-nos de toda responsabilidade própria ou para com 
os outros. Devemos lutar contra essa tentação. Alguém já disse que “A humanidade não 
pode separar-se de sua própria biologia, mas também está amarrada a ela”. 

Assim, pois, impõe se a precaução. Um passado muito recente nos demonstra 
precisamente os prejuízos que pode trazer consigo o despertar da genética. O 
movimento eugênico de princípios do século, institucionalizado pelos nazistas, pode 
parecer um episódio saído de outro mundo, mas não o foi, em absoluto. Não devemos 
subestimar a capacidade do homem cair na mais profunda degradação, especialmente se 
tem a desculpa de atuar sobre fundamentos científicos. Isto em si já justifica que 
confrontemos com cuidado a teoria de que a ciência é um exercício destituído de 
valores, independente e relativamente inócuo de busca intelectual dos fatos. Ainda que 
possa ser fácil deixar-se levar pelas certezas que a ciência parece oferecer, uma pessoa é 
mais do que a soma de algumas moléculas[41]”.  

  

Nesta direção, na verificação de conflitos bioéticos ou biojurídicos, os riscos que a 
intervenção pode gerar ser humano ou meio ambiente devem ser comparados com os 
benefícios diretos e indiretos que serão gerados, ou seja, sobre em que medida 
determinada inovação científica vai auxiliar na melhoria da qualidade de vida da 
humanidade e das condições do meio ambiente. Assim, em se tendo em vista a 
necessidade desta atitude preventiva, a intervenção só é justificada se os benefícios que 
a humanidade e/ou meio ambiente alcançará sejam iguais ou superiores aos riscos que 
terá de enfrentar. Com tal inibição busca-se evitar que por meio da aplicação dos 
conhecimentos biomédicos sejam produzidos danos previsíveis e irreparáveis ou, então, 
que se jogue com a sorte do planeta. Então, este princípio vem complementar o da 
dignidade da pessoa humana, determinando que na resolução dos conflitos decorrentes 
da Biociência, a interpretação seja no sentido de que qualquer inovação só se justifique 
se levar ao pleno desenvolvimento da pessoa humana, melhoria da qualidade de vida da 
humanidade e não apenas a ganhos econômicos por parte do profissional ou de uma 
empresa. 

  

4. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 
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A chamada “revolução biotecnológica” realizada no século XX faz surgir inúmeros 
questionados. Tanto a sociedade quanto a comunidade científica e jurídica discutem os 
resultados e aguardam com expectativas as novas descobertas e avanços que o século 
XXI está a prometer. Tudo isto resulta em muitas esperanças e inquietações. Esperança 
que se este conhecimento leve a melhoria da qualidade de vida da humanidade.  
Inquietações sobre as conseqüências da aplicação deste conhecimento para o ser 
humano e o meio ambiente.  

Em meio a estes complicadores, os cientistas do Direito têm a desempenhar uma tarefa 
e grande relevância: atuar na resolução e harmonização de conflitos e interesses, 
levando em consideração, de uma lado, o imperativo de garantir o efetivo respeito à 
dignidade humana e, de outro lado, preservar o direito ao livre pensamento e a a 
pesquisa que os cientistas biomédicos possuem. No contexto destas controvérsias, 
descobre-se um desafio ainda maior ao jurista, adaptar-se ao novo, sem perder de vista 
os principais fundamentos do Direito, Moral e Ética. Fazer com que o medo do novo 
não seja limite base para as análises biojurídicas e não deixar que as pressões do 
mercado, que podem levar a uma reificação do ser humana, também se torne a base 
única da discussão. 

Base teórica e jurídica legal para vencer este desafio os juristas possuem. Os 
fundamentos da Bioética e do Biodireito são instrumentos valiosos para auxiliar na 
orientação do agir e da formulação de possíveis limites a aplicação e/ou avanços da 
Biotecnologia e Engenharia Genética. Nesta análise, se torna indispensável à busca de 
novos paradigmas e/ou forma de se interpretar o caso concreto. Além de uma análise 
multidisciplinar, a oxigenação de conceitos e o repensar de fundamentos abrem espaços 
para a formulação de um conceito de Bioconstituição.  

A aplicação de interpretação bioconstitucional dos conflitos derivados desta nova 
realidade pode assegura uma base comum de proteção ao homem: o respeito por sua 
dignidade. A partir desta forma de interpretação se impede o ser humano seja tratado 
como coisa, desconsiderado como pessoa, tratado como meio de obtenção de ganhos 
financeiros, de forma degradante ou desumana. Além disto, é o que limita e legitima a 
aplicação de novas tecnologias, determinado que esta só pode servir para promover o 
bem estar da pessoa, para garantir uma existência digna, para melhorar sua qualidade de 
vida. Qualquer pesquisa ou projeto que contrarie tal disposição deve ser prontamente 
rechaçado e impedido sua continuidade. É o respeito à dignidade da pessoa humana o 
que impede que qualquer intervenção leve à diferenciação e discriminação do ser 
humano, por suas características genéticas, determinado que o acesso e a utilização da 
informação deve servir a construção de ma sociedade solidária. Vai além impõe que o 
ser humano não pode ser reduzido às suas características genéticas, como que 
determinado apenas por estas e sem nenhuma chance de superá-las. Por fim, determina 
que a pessoa seja respeitada em sua autonomia, sendo dever do pesquisador esclarecer-
lhe sobre o procedimento que irá realizar e obter sua concordância.  
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